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CONVITE Nº 01/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2017 

 

1 – PREÂMBULO 

 

A Câmara Municipal do Recife, através de sua Comissão de Licitação, convida Vossa Senhoria a                                     

participar da licitação instaurada na modalidade CONVITE, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, a ser realizada às 

11:00 horas, do dia 11 (onze) de Julho de 2017, na sala da referida Comissão, situada na Rua 

Monte Castelo, nº 131, 1º Andar, Boa Vista, nesta cidade do Recife, na conformidade dos 

preceitos da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores. 

 

Observação: Se no dia supracitado não houver expediente, a reunião ficará adiada para o primeiro 

dia útil de funcionamento da Câmara Municipal do Recife. 

 

2 – DO OBJETO 

 

2.1 – Constitui objeto do presente edital a contratação de empresa objetivando a prestação dos 

serviços de REFORMA DOS BANHEIROS DO ED. SEDE, conforme o estabelecido no 

Projeto Básico, ANEXO I do Edital, consoante autorização do Primeiro Secretario da Câmara 

Municipal do Recife, e solicitação feita pela Secretaria de Coordenação Geral desta Câmara 

Municipal do Recife, através do Memorando nº 0043/2017/SCG. 

 

2.2 – Compõem este edital, além das condições específicas, os anexos a seguir: 

2.2.1 – Anexo I – Projeto Básico e Planilha de Quantitativos 

2.2.2 – Anexo II – Minuta Contratual 

 

2.3 – Os interessados poderão obter informações e esclarecimentos no horário das 08:00 às 13:00 

horas, nos dias úteis, no endereço descrito no preâmbulo deste Edital. 

 

2.4 – Todo procedimento licitatório será de responsabilidade da Comissão de Licitação da 

Câmara Municipal do Recife, obedecendo ao disposto no art. 105, inciso V, da Resolução nº 

1.884 de 28 de novembro de 1994 (Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife). 

 

3 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos da seguinte 

dotação orçamentária: 01 01 2.002 4.4.90.51. 

 

4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1 – Só poderão participar da presente licitação empresas regularmente estabelecida no País, cuja 

finalidade e ramo de atuação, de acordo com seu objeto previsto no documento de constituição 
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de sua personalidade jurídica, estejam ligadas aos serviços que constituem objeto da presente 

Licitação.  

 

4.2 – Não poderão participar da presente licitação empresas que tenham sido consideradas 

inidôneas por qualquer Órgão Governamental, Autárquico, Fundacional ou de Economia Mista. 

 

4.3 – Não será aceita a participação de empresas em Consórcio para esta licitação. 

 

4.4 – É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais 

de uma empresa. 

 

4.5 – As licitantes poderão ser representadas no processo por seus titulares ou por representante 

legal, munido de instrumento de mandato, com firma reconhecida por autenticidade, conferindo-

lhe poderes para a prática de qualquer ato no presente procedimento licitatório, inclusive o poder 

de interposição de recursos. 

 

4.6 – A não apresentação da credencial, ou a incorreção documental da comprovação da 

representação impedirá que o representante se manifeste pela licitante, não lhe acarretando, 

contudo, sua inabilitação. 

 

4.7 – A participação neste certame importa a proponente a irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem como a observância dos regulamentos e 

normas administrativas aplicáveis. 

 

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

5.1 – Os documentos deverão ser entregues em envelopes lacrados, timbrados, com o nome e 

endereço da licitante, com a seguinte subscrição: 

 

 

ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONVITE Nº 01/2017 – REFORMA DOS BANHEIROS DO ED. SEDE 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE] 

[ENDEREÇO, TELEFONE E FAX DA EMPRESA LICITANTE] 

 

 

5.2 – OS ENVELOPES Nº 02 (PROPOSTAS) também deverão ser entregues na mesma data 

determinada para a entrega dos documentos relativos à habilitação preliminar e,, após terem seus 

lacres rubricados por todos os presentes, ficarão sob guarda e responsabilidade da Comissão de 

Licitação até a data prevista para o julgamento das propostas, ocasião em que serão abertos.  

Deverão estar com a seguinte subscrição: 
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ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONVITE Nº 01/2017 – REFORMA DOS BANHEIROS DO ED. SEDE 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE] 

[ENDEREÇO, TELEFONE E FAX DA EMPRESA LICITANTE] 

 

 

6 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO.  

 

6.1 – O ENVELOPE Nº 01 (DOCUMENTAÇÃO) deverá conter, em única via, os documentos 

de habilitação legal a seguir relacionados: 

 

6.1.1 – Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (apresentação do 

documento em sua primeira versão, com todas as suas alterações posteriores, caso tenha 

havido, ou sua versão consolidada, desde que esta represente o ato constitutivo na íntegra, 

acompanhada de alterações posteriores, (quando houver), devidamente registrado junto ao 

órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado da ata devidamente arquivada da Assembléia Geral da reunião do 

Conselho de Administração que elegeu seus administradores, devendo ser apresentada 

comprovação da publicação pela imprensa da ata arquivada, ou ainda o Termo de 

Constituição de firma individual, com o devido registro comercial, se for o caso; 

 

6.1.2 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas junto ao Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF); 
 

6.1.3 – Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão Negativa da Dívida 

Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, administrados 

pela Secretaria da Receita Federal), Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 

dentro do prazo de validade; 

 

6.1.4 – Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS - (CND), dentro do prazo de validade; 

 

6.1.5 – Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do prazo de validade; 

 

6.1.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do 

Trabalho, dentro do prazo de validade; 

 

6.1.7 – Declaração da licitante, observadas as penalidades cabíveis, concernente à 

inexistência de fato superveniente e impeditivo da habilitação; 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Rua Monte Castelo, 131, 1º andar - Boa Vista - Tel.: 3301.1263 

Instituída pela Resolução nº 355/2017 

- 4 - 

6.1.8 – Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) 

menor(es) de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e, de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99); 

 

6.1.9 – Comprovação da empresa licitante de que realizou vistoria prévia no local onde 

serão executados os serviços, através de seu representante legal e que obteve todas as 

informações julgadas necessárias para elaboração da proposta; 

 

6.1.10 - Comprovante de registro ou inscrição da licitante e do responsável técnico junto ao 

CREA - Conselho Regional de Arquitetura e Engenharia ou CAU – Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo, com jurisdição sobre o domicílio da sede da licitante; 

               

6.1.11 – Comprovação de aptidão pela licitante para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através de 

atestados, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

            

6.1.11.1 – A comprovação da aptidão exigida acima será feita pela 

prova da licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista 

para entrega da proposta, profissionais de nível superior, detentores de 

atestados de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço 

de características semelhantes, devidamente habilitado e registrado 

junto ao CREA - Conselho Regional de Arquitetura e Engenharia ou 

CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, através da apresentação 

de cópia da CTPS e da ficha de registro de empregados no Ministério 

do Trabalho, ou do contrato social em vigor, quando sócio da 

empresa; 

 

6.1.12 – Os documentos referidos nos subitens 6.1.1 a 6.1.11 devem ser apresentados com 

o endereço da sede atual da licitante. Em caso de endereço divergente, deverá ser 

apresentada justificativa, por escrito, para ser analisada pela Comissão de Licitação. A 

Comissão recomenda que a aludida justificativa deva vir no interior do envelope de 

DOCUMENTOS; 

  

6.1.12.1 – No caso de apresentação de documentos relativos à filial, a 

empresa licitante deve seguir a mesma regra acima; 

 

6.1.13 – Toda a documentação exigida nos subitens acima deverá constar do ENVELOPE 

nº 01 em uma única via original ou cópia autenticada, ou ainda cópia com original para ser 

autenticada pela Comissão de Licitação, preferencialmente, até as 12:00 horas do último dia 

útil anterior à abertura do certame. 
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7 – DO JULGAMENTO E DA DIVULGAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

 

Divulgado o resultado da habilitação preliminar, que será lavrado em ata circunstanciada, assinada 

pelas licitantes presentes e pela Comissão de Licitação, os trabalhos serão interrompidos, 

obedecendo ao prazo recursal, reiniciando-se na data estabelecida para abertura do ENVELOPE 

Nº 02 (PROPOSTAS), salvo se nesta ocasião a totalidade das licitantes renunciarem, 

expressamente, ao direito de interposição de recursos relativos à fase de habilitação preliminar, 

hipótese em que se dará prosseguimento imediato à abertura das propostas, tudo de conformidade 

com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

8 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

8.1 – As propostas deverão ser apresentadas em 01 (uma) via, em papel timbrado da proponente, 

redigidas em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente assinadas e 

rubricadas pelo representante legal, bem como conter local e data, considerando todas as 

condições gerais estipuladas. 

 

8.2 – As propostas deverão conter o valor total geral dos serviços, em moeda corrente do país, em 

algarismo com no máximo duas casas decimais (Ex.: R$ 5,33). 

 

8.2.1 - O preço máximo para a execução dos serviços é de R$ 139.243,20 (cento e trinta e 

nove mil, duzentos e quarenta e três reais e vinte centavos). 

 

8.3 – Na proposta de preços a licitante deverá declarar que: 

 

8.3.1 – executará os serviços no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a 

partir da data da assinatura do contrato; 

 

8.3.2 - iniciará a prestação dos serviços imediatamente após a assinatura do contrato, 

mediante solicitação do Fiscal do Contrato, a ser designado através de Termo do Primeiro 

Secretário; 

 

8.3.3 – está ciente de que é responsável por todos os encargos resultantes da prestação de 

serviços, objeto desta licitação; 

 

8.3.4 – nos preços cotados estão incluídas todas as despesas, tais como fretes, impostos, 

seguros, taxas, contribuições e quaisquer outros custos incidentes sobre a prestação dos 

serviços de fornecimento, objeto desta licitação. 

 

8.4 – O prazo de validade da proposta não deve ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data 

de sua apresentação, indicada no preâmbulo deste Edital, podendo a administração ou a própria 

Comissão Licitação, antes de vencido este prazo, solicitar às licitantes que, mediante declaração 

expressa, prorroguem o período de validade das propostas. 
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8.5 – Não será aceita proposta incompatível com preços praticados no mercado, sendo 

desclassificada a proposta que estiver em desacordo com este edital. 

 

8.6 – Em caso de divergência entre dados numéricos e por extenso, prevalecerá a informação por 

extenso. Havendo erro de cálculo, a Comissão efetuará as retificações e considerará, para efeito 

de julgamento, o valor retificado. 

 

9 – DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

 

9.1 – As propostas, depois de apresentadas, não poderão sofrer acréscimos ou retificações. 

 

9.2 – Da reunião para abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as 

propostas de preços, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual deverão constar todas e quaisquer 

ocorrências, devendo esta ser assinada pelas licitantes presentes e pela Comissão de Licitação, de 

acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, ficando sem efeito as declarações feitas após a 

sua lavratura. 

 

10 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

10.1 – O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL ofertado. 

 

10.2 – Será considerada vencedora a proposta que, satisfazendo a todas as exigências contidas 

neste Edital, apresentar o menor preço global. 

 

10.3 – No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação far-se-á por sorteio. 

 

10.4 – Não serão aceitas propostas com opções. 

 

10.5 – O resultado do julgamento das propostas será comunicado às licitantes pelos meios 

próprios de comunicação e será considerado definitivo, depois de homologado pela autoridade 

competente desta Casa Legislativa. 

 

11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação, poderão recorrer as licitantes, com base no 

art. 109 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, devendo tais recursos ser entregues na sala da 

Comissão de Licitação, situada no endereço constante no preâmbulo deste Edital, no horário das 

08:00 às 13:00 horas. 

 

12 – DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

 

Concluída a via recursal, o resultado encontrado pela Comissão de Licitação será submetido à 

deliberação do Primeiro Secretário desta Câmara, para homologação e adjudicação do objeto da 

licitação à proposta declarada vencedora. 
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13 – DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

13.1 – Os preços apresentados pelas licitantes deverão ser aqueles praticados na data programada 

para o recebimento das propostas. 

 

13.2 – O pagamento dar-se-á em quinzenalmente pelo Departamento de Finanças da Câmara 

Municipal do Recife, e será efetuado até o 5
o
 (quinto) dia útil após a apresentação pela 

CONTRATADA da Nota Fiscal de Serviços devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, a ser 

designado através de Termo do Primeiro Secretário da Câmara Municipal do Recife. 

 

14 – DAS PENALIDADES 

 

14.1 – A empresa vencedora que desistir de contratar ou que descumprir total ou parcialmente 

quaisquer das obrigações estabelecidas no presente instrumento, ficará sujeita às sanções previstas 

nos artigos 81, 86, 87, incisos I, II, III e IV e artigo 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, ou seja, advertência, multa de até 10% (dez por cento) do valor da proposta, 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 

Municipal do Recife por prazo de até 02 (dois) anos e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, garantida a defesa prévia. 

 

14.2 – A indicação das penalidades de que trata este item é da exclusiva competência da Câmara 

Municipal do Recife, cuja faculdade de escolha está diretamente relacionada com a natureza e 

gravidade da infração contratual e dos eventuais prejuízos causados à Administração. 

 

15 – DO CONTRATO 

 

15.1 – O Contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração, nos termos do art. 57, § 1º da 

Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

15.2 – Para a formalização do contrato, a licitante fornecerá as informações referentes à 

qualificação do representante legal que firmará o referido instrumento, constante de nome, 

nacionalidade, estado civil, profissão, inscrição no CPF/MF (CIC), cédula de identidade, órgão 

expedidor e domicílio. 

 

15.3 – No caso de procurador, a licitante deverá juntar o instrumento de procuração dando-lhe 

poderes expressos para esta finalidade, devidamente autenticados por Tabelião. 

 

15.4 – É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta licitação, sendo permitida a 

subcontratação parcial dos mesmos, desde que aprovada pela Câmara Municipal do Recife. 
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16 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

Os serviços objeto desta licitação serão acompanhados e fiscalizados pelo Fiscal do Contrato, a 

ser designado através de Termo do Primeiro Secretário que, aceitando-o, atestará a fatura 

correspondente. Em caso de rejeição, fica, desde já, ciente a CONTRATADA de que deverá 

providenciar, incontinente, sua substituição, sob pena de lhe serem aplicadas as sanções previstas 

no Item 14. 

 

17 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

17.1 - A rescisão contratual poderá acontecer caso ocorra um ou mais dos motivos enumerados 

nos artigos 77, 79 e 80, bem como nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações; 

 

17.2 – Na hipótese de rescisão contratual, na forma prevista em lei, terá a contratada direito, 

exclusivamente, ao pagamento dos serviços efetivamente prestados, deduzidos, porém, quaisquer 

importâncias de que a contratada seja devedora, sendo os pagamentos efetuados dentro das 

condições apresentadas na proposta; 

 

17.3 - O instrumento contratual também poderá ser rescindido por conveniência do serviço 

público, quando a Câmara Municipal do Recife assim julgar necessário. 

 

18 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18.1 – As empresas interessadas deverão adquirir o edital mediante a entrega de 01 (um) pen-

drive formatado, ou CD-R, ou ainda através de mídia compatível (Pendrive) e preenchimento de 

formulário de protocolo, ou através do pagamento de uma taxa de R$ 0,10 (dez centavos) por 

folha copiada diretamente na sede da Comissão de Licitação, na Rua Monte Castelo nº 131, 1º 

Andar, Boa Vista, Recife/PE; 

 

18.2 – A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal procedimento, devendo ser anulada por ilegalidade, obedecendo todas as determinações 

expressas no art. 49 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

 

18.3 – Caso a licitante vencedora não assine o instrumento contratual, a Câmara Municipal do 

Recife convocará as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou 

revogar a licitação sem que caiba à licitante qualquer direito ou reclamação sobre as mesmas; 

 

18.4 – Na hipótese de a segunda colocada não concordar com os preços da primeira, serão 

convidadas as demais licitantes classificadas, na mesma ordem, e, não havendo outras licitantes 

classificadas, proceder-se-á a contratação direta, estabelecendo-se, desde já, que o preço é o da 

primeira colocada nesta licitação, observados os requisitos deste Edital; 
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18.5 – A licitante vencedora deverá permanecer com as mesmas condições de habilitação durante 

o contrato, sendo facultado ao Departamento de Finanças e/ou outro órgão desta Câmara 

Municipal do Recife, solicitar a comprovação destas condições; 

 

18.6 – Cabe a qualquer licitante comunicar, por escrito, à Comissão, a existência de eventuais 

erros, incorreções, incoerências ou deficiências nos dados informativos contidos neste Edital, para 

que sejam tomadas as providências cabíveis, nos termos do Art. 41 da Lei 8.666/93 e alterações 

posteriores; 

 

18.7 – Os casos omissos neste Edital e aqueles que digam respeito ao interesse deste Poder 

Legislativo, serão resolvidos pela autoridade competente desta Câmara Municipal do Recife, tudo 

de conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

 

18.8 – É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação. 

 

18.9 – As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

 

18.10 – Quaisquer informações ou esclarecimentos referentes à presente licitação serão 

fornecidos através da Comissão de Licitação desta Câmara Municipal do Recife, localizada na 

Rua Monte Castelo, nº 131, 1º Andar, Boa Vista, Recife-PE, nos dias úteis, no horário das 08:00 

às 13:00 horas, ou pelos telefones: (81) 3301.1263. 

 

Recife, 03 de Julho de 2017.  

 

 

Marcello Falcão Novo 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

Débora Gurgel Marques 
 

Rodrigo Sarmento Siqueira 

Membro da Equipe de Apoio 

 

 

Renata Pinho Alves Barreto Campelo  

Membro da Equipe de Apoio  

Membro da Equipe de Apoio 

 

 

Deisy Maria Sarinho Gomes 

Membro da Equipe de Apoio 
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CONVITE Nº 01/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2017 

 

ANEXO I 

 

PROJETO BÁSICO 

 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO/REFORMA 

DOS BANHEIROS DO TÉRREO DO ED. SEDE 

DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

 

 

1- OBJETIVO 

 

A finalidade deste memorial descritivo é de definir normas de execução, bem como determinar os 

materiais a serem empregados, nos serviços referidos acima. 

 

A execução dos serviços deverá obedecer ao conteúdo da planilha orçamentária, das 

especificações técnicas e deste memorial descritivo. Quaisquer dúvidas serão dirimidas junto à 

Comissão Permanente de Licitação, pelo fax (81) 3301-1263. 

 

2- OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

É obrigação da Empresa contratada a execução de todas as obras ou serviços descritos ou 

mencionados no memorial descritivo, ou constante no projeto ou planilha, fornecendo para tanto, 

toda mão-de-obra e equipamentos necessários. 

 

São de responsabilidade da contratada: 

a) O cumprimento das prescrições referentes às Leis Trabalhistas, Previdência Social e Seguro 

de Acidentes do Trabalho; 

b) O pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras, que vierem a incidir sobre 

a execução da obra ou serviços; 

c) Será responsável pela existência de toda e qualquer irregularidade ou simples defeito de 

execução, comprometendo-se a removê-lo, desde que provenham da má execução do 

serviço, sem ônus para a Câmara Municipal do Recife; 

d) Fornecer e empregar materiais de primeira qualidade; 

  

Para qualquer serviço mal executado, a fiscalização terá o direito de modificar, mandar refazer, 

sem que tal fato acarrete ressarcimento financeiro ou material, bem como a extensão do prazo 

para conclusão da obra. 
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3- FISCALIZAÇÃO 

 

A fiscalização será efetuada pela Câmara Municipal do Recife, através do Fiscal do Contrato, a ser 

designado através de Termo do Primeiro Secretário da Câmara Municipal do Recife, o qual 

exercerá o controle e a fiscalização da execução da obra em suas diversas fases, e decidirá sobre 

dúvidas surgidas no decorrer da construção. 

 

As anotações necessárias, bem como a discriminação de todos os eventos ocorridos na obra, 

serão obrigatoriamente registrados no livro Diário de Obra, entre elas: 

a) As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

b) As modificações efetuadas no decorrer da obra; 

c) As consultas à fiscalização; 

d) As datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma físico-

financeiro aprovado; 

e) Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

f) As respostas às interpelações da fiscalização; 

g) Quaisquer outros fatos que devam ser objeto de registro. 

 

A presença da fiscalização na obra não diminuirá a responsabilidade da Empresa contratada 

quanto à perfeita execução do trabalho. 

 

4- CANTEIRO DA OBRA 

 

Correrão exclusivamente por conta da empresa contratada, todas as despesas com relação à 

construção, manutenção e administração do canteiro da obra, bem como sua retirada no término 

da obra. 

 

A contratada projetará barracão para abrigar o escritório, vestiário e sanitário da administração da 

obra, almoxarifado e depósito para abrigar ferramentas e materiais necessários ao bom andamento 

dos serviços.  

 

Durante todo o decorrer da obra ficarão a cargo da contratada a reforma, conservação e limpeza 

das instalações da obra, assim como a limpeza periódica e a remoção de entulhos que venham a 

acumular no canteiro, incluídos neste, o transporte em carro de mão. 

 

5- MEDIDAS DE SEGURANÇA 

 

A execução da obra deverá ser realizada com a adoção de todas as medidas relativas à proteção 

dos trabalhadores, observando as leis em vigor. 

 

O uso de equipamentos de segurança como botas, capacetes, cintos de segurança (trabalhos em 

altura superior a 2,00 m), máscaras, etc., serão obrigatórios. 
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A Câmara Municipal do Recife não assumirá qualquer responsabilidade por acidentes que 

porventura venham a ocorrer no local da obra. 

 

6- ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

 

A empresa contratada deverá manter um engenheiro civil residente na obra devidamente registrado 

no CREA, durante todo o período de execução dos serviços, no acompanhamento da obra, bem 

como todo pessoal necessário ao fiel desenvolvimento dos serviços. 

 

7- DO REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO DA OBRA 

 

O regime de execução dos serviços admitidos para esta obra deverá ser de empreitada por preço 

unitário.  

  

O prazo para execução dos serviços constantes da planilha anexa será de 30 (trinta) dias corridos, 

contados a partir da data de assinatura do contrato. 

 

8 - TERMO DE VISTORIA 

 

Comprovação da empresa licitante que realizou vistoria prévia no local que será realizada a obra 

objeto deste memorial descritivo, através dos seus representantes técnicos, e que obteve todas as 

informações julgadas necessárias para a elaboração da proposta, mediante apresentação do Termo 

de Vistoria, cujo modelo será entregue aos interessados na Comissão Permanente de Licitação. A 

vistoria será acompanhada por servidor da Câmara Municipal do Recife, que ocorrerá no horário 

do expediente, a ser confirmado pela Licitante pelo telefone (81) – 3301-1263.  

 

9 - CAPACIDADE TÉCNICA 

 

As empresas interessadas deverão apresentar capacitação técnica contendo: 

 

- Prova de registro e regularidade da empresa e responsáveis técnicos junto ao CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia); 

 

- Capacitação técnico-profissional através de atestados de responsabilidade técnica, relativos à 

execução de obra de características equivalentes ao objeto desta licitação em nome do(s) 

Profissional(ais) legalmente habilitado(s) e registrado(s) junto ao CREA - Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia, profissional(ais) este(s) pertencente(s) ao quadro permanente da 

licitante na data da entrega da proposta. Os atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito 

público ou privado deverão estar devidamente registrados no CREA. A comprovação técnico-

profissional deverá ser feita através da apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT 

emitida pelo CREA, relativa à execução de serviços de mesma natureza, com complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto da licitação. 
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- A comprovação de vínculo empregatício do profissional deverá ser feita mediante apresentação 

de Carteira de Trabalho ou Ficha de Registro de Empregados no Ministério do Trabalho. No caso 

de dirigente ou sócio, apresentar Contrato Social registrado na Junta Comercial, com as últimas 

alterações ou consolidação. O profissional deverá apresentar prova de registro e prova de 

quitação comprovando que está regularmente registrado no CREA - Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de sua localidade.  

 

10 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

10.1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

A Contratada, antes do início de qualquer atividade relacionada com a obra, deverá ter 

obrigatoriamente o conhecimento total e perfeito das condições do local onde serão executados 

os serviços. 

 

Os serviços a serem executados deverão estar em estrito acordo com as especificações, assim 

como com as recomendações constantes deste Memorial. Não serão consideradas pela 

Fiscalização quaisquer alegações que a Contratada venha a fazer relativas às dificuldades não 

previstas pela mesma na elaboração de sua proposta. 

 

A Câmara Municipal do Recife admitirá a subcontratação, apenas, mediante prévia autorização, 

que se reservará o direito de exigir a comprovação da capacidade técnica para execução do 

serviço, e poderá a qualquer tempo solicitar a substituição da sub-empreiteira, se não estiverem 

sendo atendidas as solicitações e especificações da fiscalização. A contratada responderá 

integralmente perante a Câmara Municipal do Recife pelos serviços executados pela 

subcontratada. 

  

Os quantitativos constantes da planilha foram estabelecidos com base em levantamento efetuado 

nos locais dos serviços. Quaisquer dúvidas devem ser dirimidas junto à Comissão Permanente de 

Licitação. Deverão estar computadas nos preços unitários e nas despesas indiretas, todas as 

despesas com materiais, transporte do material, carga e descarga, despesas de execução, mão de 

obra especializada, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, limpeza da área do canteiro de 

obras ou outros equipamentos necessários, bem como impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer 

outras despesas diretas ou indiretas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente 

licitação bem como as despesas de conservação da obra até o recebimento definitivo pela Câmara 

Municipal do Recife. 

 

10.2 – SERVIÇOS 

 

10.2.1 – Serviços Preliminares 

 

Todo entulho retirado deverá ser acondicionado em container e transportados para locais próprios 

indicados pelo órgão público local competente. 
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10.2.2 – Paredes e divisórias 

 

Na execução de alvenarias, a Contratada obedecerá rigorosamente as Normas Técnicas 

pertinentes e às determinações de materiais, alinhamentos e dimensões constantes no Projeto de 

Arquitetura. Serão utilizados tijolos cerâmicos de primeira qualidade, isentos de falhas, com faces 

planas e arestas vivas. As fiadas deverão ser executadas perfeitamente em nível, alinhadas e 

aprumadas. As juntas terão a espessura média de 10,00mm e espessura máxima de 15,00mm. 

Todas as alvenarias que repousam sobre vigas contínuas serão levantadas simultaneamente em 

planos contínuos, de modo que em momento nenhum as diferenças de altura sejam superiores a 

1,00m. Todas as aberturas serão encimadas por vergas ou vigas de concreto armado com apoio 

mínimo de 30,00cm de cada lado. Para vãos de até 1,20m será permitido o uso de armação nas 

juntas de alvenaria, mantendo-se as espessuras indicadas. As paredes de vedação serão 

interrompidas a uma distância de 20,00cm das faces inferiores das vigas ou lajes, previamente 

chapiscadas, devendo o arremate final ser executado com blocos do tipo cunha, no mínimo 08 

(oito) dias após o levantamento das alvenarias superiores. Deverão ser colocadas vergas sobre os 

vãos de portas e janelas a fim de se evitar o aparecimento de trincas. 

 

As divisórias em granito, as quais serão utilizadas nos banheiros, serão em granito preto São 

Marcos, conforme especificado em projeto. Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, 

emendadas, com retoques visíveis de massa, com veios capazes de comprometer o seu aspecto, 

durabilidade e resistência ou com outros quaisquer defeitos. 

 

As divisórias em PVC serão utilizadas nos gabinetes, devendo seguir as especificações de projeto 

e não apresentar sinais de deterioração. 

 

10.2.3 –Pisos 

 

Os revestimentos de pisos só poderão ser aplicados após a completa limpeza das lajes onde serão 

assentes, retirando-se todo vestígio de argamassa, emboço e reboco das paredes e tetos. Para o 

perfeito escoamento das águas, os pisos das áreas destinadas à lavagem, terão caimentos de no 

mínimo 0,50 % em direção aos ralos de drenagem. Os revestimentos de piso dos banheiros 

consistem em Porcelanato Classe A, com dimensões e modelos especificados no Projeto 

Arquitetônico e soleira em mármore branco polido. No corredor de entrada dos banheiros o piso 

consistirá em Mármore Branco polido, similar ao existente. 

No gabinete será usado piso vinílico em régua, aplicado com cola. Antes da instalação do piso, 

deverá ser aplicada uma massa niveladora sobre o piso existente. O piso deverá ser entregue 

perfeitamente nivelado. 

 

10.2.4- Revestimentos 

 

Os revestimentos de Porcelanato Classe A serão utilizados nos banheiros, com dimensões e 

modelos especificados no Projeto Arquitetônico. As superfícies a serem revestidas deverão ser 

limpas antes do início de qualquer operação de revestimento. Essa limpeza visa eliminar gorduras, 

graxas, vestígios orgânicos e impurezas que possam provocar futuros desprendimentos. Não será 
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permitida a utilização de argamassas que apresentem sinais de endurecimento. A superfície de 

base para as diversas argamassas deverá ser bastante regular para que possa ser aplicada em 

espessura uniforme. Os revestimentos deverão apresentar paramentos perfeitamente planos, 

prumados, alinhados e nivelados (com arestas vivas). A recomposição parcial de qualquer 

revestimento deverá ser executada com perfeição, a fim de não apresentar diferenças e 

descontinuidade. Será substituída qualquer parte que soar oca indicando a existência de 

descolamentos ou vazios. As superfícies impróprias para base de revestimento (por exemplo, 

partes em madeira ou em ferro), deverão ser cobertas com um suporte de revestimento adequado 

(tela de arame, etc.). O custo do capiaço dos vãos de portas e janelas, já está incluso no preço do 

revestimento. Todas as superfícies que receberão revestimento deverão ser integralmente 

recobertas por chapisco. O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia, no traço 

volumétrico de 1:3, empregando-se areia grossa de até 5,00 mm de diâmetro, lançada com jatos 

fortes e seguidos sobre a superfície a ser revestida para se obter perfeita aderência. A massa única 

será executada com argamassa de cimento e areia média no traço volumétrico de 1:3, com 2,00 

cm de espessura. O assentamento das cerâmicas será efetuado tomando-se especial cuidado no 

sentido de serem obtidas superfícies planas e arestas inteiramente retas. As juntas deverão ter 

espessura mínima e estarem perfeitamente alinhadas.  

 

Os revestimentos em granito preto São Marcos serão utilizados nos banheiros, conforme 

especificado em projeto. Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendadas, com 

retoques visíveis de massa, com veios capazes de comprometer o seu aspecto, durabilidade e 

resistência ou com outros quaisquer defeitos. 

 

10.2.5 – Instalações Elétricas 

 

Os condutores a serem utilizados deverão ser de cobre eletrolítico, têmpera mole, isolamento em 

termoplástico de PVC, tensão de isolamento 450/750V, para temperatura máxima de serviço 

contínuo 70C, nas seções conforme indicado em projeto, de acordo com a NBR-6148, tipo 

Pirastic de fabricação PIRELLI ou similar. As emendas dos condutores só poderão ser feitas nas 

caixas, não sendo permitida a enfiação de condutores emendados. O isolamento das emendas e 

derivações deverá ter, no mínimo, características equivalentes às dos condutores. 

 

A altura dos interruptores deverá ser a 1,30m do piso acabado, enquanto que as tomadas devem 

ser locadas conforme projeto arquitetônico, devendo obedecer a um afastamento mínimo de 0,10m 

uma das outras. 

 

10.2.6 – Instalações hidrossanitárias 

 

As instalações hidráulicas serão realizadas de modo a atender ao projeto de arquitetura, devendo 

ser utilizados materiais de primeira qualidade. As tubulações serão em PVC soldável, da Tigre ou 

de marca equivalente técnico, e deverão ser protegidas contra movimentações mecânicas. 

 

• Material: PVC Rígido, soldável, classe 15 nas tubulações em geral. 
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• Ramais e Sub-ramais: Em todos os ramais deverão ser instalados registros. 

 

• Todas as canalizações de água deverão ser embutidas nas alvenarias. 

 

As instalações de esgoto sanitário foram projetadas com a finalidade de coletar as águas servidas 

e desenvolver o rápido escoamento dos despejos, a fácil desobstrução e vedação dos gases e 

canalizações, a ausência de depósitos e vazamentos, encaminhando-os através das caixas de 

inspeção para a rede pública de esgoto, conforme projeto. As caixas de inspeção em alvenaria 

deverão ser executadas como dispositivo sinfonado, impedindo o acesso dos gases provenientes 

da rede pública. As tubulações de esgoto devem ser:  

 

• Material em PVC: da marca Tigre ou equivalente técnico.  

 

• Destaca-se que o projeto considera a execução de tubulação colada e que nenhuma 

alteração deve ser realizada sem a anuência do responsável técnico.  

 

As bancadas dos banheiros serão executadas em granito preto São Marcos, com dimensões e 

recortes especificados no Projeto Arquitetônico. Não será tolerado o assentamento de peças 

rachadas, emendadas, com retoques visíveis de massa, com veios capazes de comprometer o seu 

aspecto, durabilidade e resistência ou com outros quaisquer defeitos. 

 

10.2.7 – Esquadrias 

 

Nos banheiros se constituem em esquadrias de madeira maciça para portas, inclusive marcos, 

alisares, ferragens e acessórios. Deverão ser observados os quantitativos indicados na Planilha 

Orçamentária, bem como seguir rigorosamente as especificações constantes no Projeto de 

Arquitetura. Na execução dos serviços de marcenaria só deverão ser empregadas Madeiras de Lei 

e de boa qualidade. Serão rejeitadas as peças que apresentem defeitos que comprometam sua 

finalidade, tais como: rachaduras, nós, falhas, empenos, deslocamentos, lascas, desigualdade ou 

outros defeitos. A utilização de outro tipo de madeira deverá ser previamente aprovada pela 

fiscalização. As esquadrias deverão ser colocadas por profissionais especializados com ferramentas 

apropriadas e de acordo com a boa técnica, e somente poderão ser assentadas após a aprovação 

das amostras apresentadas à Fiscalização. As portas, marcos e alisares deverão estar em perfeito 

prumo. 

 

Nos sanitários serão utilizadas portas de laminado de fórmica estrutural, material à prova d’água e 

resistente a impacto, incluindo acessórios para fixação em divisórias de granito. Não será admitido 

o uso de portas semi-ocas revestidas de fórmica. 

 

No Gabinete está previsto o uso de porta de PVC, com material idêntico ao das divisórias em 

PVC, inclusive acessórios. 
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10.2.8 – Metais e acessórios 

 

Os metais sanitários utilizados devem seguir as especificações do projeto arquitetônico, conforme 

os modelos de referência, os quais consistem em produtos indicados para banheiros públicos, com 

sistemas antivandalismo e sensores automáticos.  

No banheiro acessível são usados metais e acessórios adequados às normas de acessibilidade, 

conforme os modelos de referência. 

Não serão aceitos materiais de qualidades inferiores e de design distinto dos padrões indicados. 

 

10.2.9 – Pintura 

 

As superfícies rebocadas (a receberem pintura) deverão ser examinadas e corrigidas de todos e 

quaisquer defeitos de revestimento, antes do inicio dos serviços de pintura. Todas as superfícies a 

pintar serão cuidadosamente limpas, isentas de poeira, gorduras e outras impurezas. As superfícies 

poderão receber pintura somente quando estiverem completamente secas. Nas paredes e teto será 

utilizada tinta latéx, conforme especificado em projeto. 

Nas esquadrias de madeira será executada pintura em esmalte. 

 

10.2.10 – Forro 

 

Será utilizado forro suspenso de gesso em placas, fixados em laje com arame de aço galvanizado. 

Deverão ser utilizadas placas livres de defeitos, tais como diferenças de dimensões, desvios de 

esquadro, trincas, rachaduras, empenamentos e ondulações da superfície, encaixes danificados e 

defeitos visuais.  

 

10.2.11 – Instalação de Ar-Condicionado 

 

As instalações de ar-condicionado deverá ser executada com o uso de canaletas em PVC para 

acabamento tubulação. O dreno será executado com tubulação em PVC, devendo ser embutido em 

paredes e pisos.  

 

10.2.12 – Marcenaria 

 

O mobiliário do gabinete deverá será executado em MDF naval, revestido com laminado branco e 

madeirado de boa qualidade, espessura de 15 a 25 mm, conforme especificações, e dimensões de 

acordo com o projeto arquitetônico. As corrediças deverão ser telescópicas, as corrediças 

metálicas e os puxadores em perfis metálicos. Os móveis deverão ser entregues sem vestígios de 

cola, lascamentos e rachaduras. Não serão admitidos defeitos que comprometam o uso e a estética 

do mobília. 

 

11 – ENTREGA DA OBRA 

 

Antes da entrega da obra, deverá ser feita a limpeza e lavagem geral dos ambientes, devendo os 

mesmos ficar livres de qualquer entulho de material de construção, assim como demolidas todas 
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as instalações provisórias. A obra deverá ser entregue com todas as suas instalações em perfeito 

estado de funcionamento e após serem testadas e aprovadas pela Fiscalização.  

 

12 – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Em caso de divergências entre as informações existentes no Memorial Descritivo com as 

presentes na Planilha Orçamentária, deverão prevalecer as informações da Planilha Orçamentária. 

 

Observações: 

 

  A planilha orçamentária é parte integrante deste memorial. 

 

  O BDI incidente nos preços unitários deverá ser indicado na proposta de preços da 

licitante. 

 

  O regime da empreitada será por preço unitário. 

 

  O preço máximo para a execução dos serviços é de R$ 139.243,20 (cento e trinta e nove mil, 

duzentos e quarenta e três reais e vinte centavos). 

 

  Para efeito do valor a ser cotado pela contratada, como cálculo do custo dos 

serviços, a licitante deverá observar todos os parâmetros, condições e exigências 

deste projeto básico, sendo de inteira responsabilidade da Contratada, todos os 

encargos, tributos e contribuições, tais como: impostos, taxas, emolumentos, 

seguros, encargos sociais ou outros que decorram direta ou indiretamente do 

contrato, bem como oriundos de quaisquer acidentes e/ou danos causados a 

Contratante ou a terceiros. 

 

  O prazo para conclusão dos serviços será de 30 (trinta) dias corridos contados a 

partir da data de assinatura do contrato. 

 

Recife, 03 de julho de 2017. 

 

 

 

Edson Joaquim de Souza 

Engenheiro Civil – Crea PB 1030453 

Departamento de Administração 
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ORÇAMENTO RESUMO 

OBRA: CONSTRUÇÃO/REFORMA DE BANHEIROS E GABINETE 

LOCAL: SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

DATA BASE: JULHO/2017 
 

BDI:        % 
    

ITEM 
CODIGO 

SINAPI 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QDE 

 CUSTO 

UNIT. 

R$  

 PREÇO 

UNIT. 

R$  

 PREÇO 

TOTAL R$  

                

1.0   SERVIÇOS PRELIMINARES         

1.1 00018/ORSE DEMOLIÇÃO DE PISO CERAMICO M² 
    

14,30  
    

1.2 00022/0RSE 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO OU 

AZULEJO  
M² 

    

78,49  
    

1.3 72215 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE ELEMENTOS 

CERAMICOS VAZADOS (1/2 VEZ) 
M³ 

    

14,10  
    

1.4 73801/001 DEMOLIÇÃO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA M² 
      

6,00  
    

1.5 85333 RETIRADA DE APARELHOS SANITÁRIOS UND 
      

5,00  
    

1.6 85333 RETIRADA DE BALCÃO COM UMA CUBA UND 
      

2,00  
    

1.7 85374 
REMOÇÃO DE DISPOSITIVOS PARA 

FUNCIONAMENTO DE APARELHOS SANITARIOS 
UND 

      

7,00  
    

1.8 85416 
REMOÇÃO DE TOMADAS OU INTERRUPTORES 

ELETRICOS 
UND 

      

2,00  
    

1.9 85407 REMOÇÃO DE FIAÇÃO ELÉTRICA M 
    

12,00  
    

1.10 85332 RETIRADA DE LUMINÁRIA UND 
      

3,00  
    

1.11 00031/ORSE 
REMOÇÃO DE ESQUADRIA DE MADEIRA, COM OU 

SEM BATENTE 
M² 

      

5,67  
    

1.12 MERCADO DEMOLIÇÃO DE PAREDE EM GESSO M² 
      

1,60  
    

1.13 72238 
RETIRADA DE FORRO EM REGUAS DE PVC, 

INCLUSIVE RETIRADA DE PERFIS 
M² 

    

31,84  
    

1.14 85369 REMOÇÃO DE FORRO DE MADEIRA (LAMBRI) M² 
      

7,46  
    

2.0   PAREDES E DIVISÓRIAS         

2.1 87496 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) 

M² 
    

41,36  
    

2.2 MERCADO 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM BLOCOS DE 

GESSO (67 X 50 X 7,5 CM) 
M² 

      

1,60  
    

2.3 MERCADO 

REALOCAÇÃO DE DIVISÓRIAS EM PVC COM 

PERFIS BRANCOS, COM REAPROVEITAMENTO DE 

MATERIAL 

VB 
      

1,00  
    

2.4 MERCADO DIVISÓRIA EM GRANITO PRETO SÃO MARCOS M² 
      

8,46  
    

2.5 MERCADO 
DIVISÓRIAS EM PVC, COM PERFIS BRANCOS - 

FORNECIMENTO E INSTAÇÃO 
M² 

    

15,12  
    

3.0   REVESTIMENTOS E PISOS         

3.1 87878 CHAPISCO APLICADO EM PAREDES INTERNAS M²         
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95,88  

3.2 87554 
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, 

EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8  
M² 

    

88,36  
    

3.3 87530 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 

PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE 

EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA 

DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

M² 
      

7,52  
    

3.4 MERCADO 

REVESTIMENTO PARA PISO CERÂMICO - TIPO 

PORCELANATO - CLASSE A , 50x100 ESMALTADO  

TROPICAL CEREJEIRA - ELIZABETH OU SIMILAR 

M² 
    

20,40  
    

3.5 MERCADO 

REVESTIMENTO - TIPO PORCELANATO - CLASSE 

A, 50x100 ESMALTADO TROPICAL CEREJEIRA - 

ELIZABETH OU SIMILAR 

M² 
    

40,06  
    

3.6 MERCADO 

REVESTIMENTO - TIPO PORCELANATO 

RETIFICADO PORTOBELLO MODERN OFF WHITE 

30X60CM - OU SIMILAR 

M² 
    

20,81  
    

3.7 MERCADO 
REVESTIMENTO EM GRANITO PRETO SÃO 

MARCOS 
M² 

      

8,20  
    

3.8 MERCADO 

REVESTIMENTO EM MOSAICO BRANCO, 30X90, 

BORDA RETA - WHITE MATT PORTOBELLO OU 

SIMILAR 

M² 
      

5,88  
    

3.9 84161 

SOLEIRA DE MARMORE BRANCO, LARGURA 

15CM, ESPESSURA 3CM, ASSENTADA SOBRE 

ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA) 

M 
      

3,00  
    

3.10 84195 
PISO MARMORE BRANCO ASSENTADO SOBRE 

ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO/AREIA) 
M² 

      

6,00  
    

3.11 MERCADO 
PISO VÍNILICO EM RÉGUA COR AVELÃ, CÓD. 0721 

LG HAUSYS OU SIMILAR 
M² 

    

41,00  
    

4.0   INSTALAÇÃO ELÉTRICA         

4.1 93128 

PONTO DE ILUMINAÇÃO INCLUINDO 

INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO 

UND 
      

7,00  
    

4.2 93137 

PONTO DE ILUMINAÇÃO INCLUINDO 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), CAIXA 

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO 

UND 
      

2,00  
    

4.3 93141 

PONTO DE TOMADA INCLUINDO TOMADA 

10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, 

CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 

UND 
    

22,00  
    

4.4 93142 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO 

TOMADA (2 MÓDULOS) 10A/250V, CAI XA 

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO. 

UND 
      

7,00  
    

4.5 93143 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO 

TOMADA 20A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

UND 
      

3,00  
    

4.6 MERCADO 
LUMINÁRIA LED DE EMBUTIR QUADRADA 12W, 

17X17 - ECOLINE OU SIMILAR  
UND 

      

9,00  
    

4.7 MERCADO 
LUMINÁRIA LED DE EMBUTIR QUADRADA 6W, 

12X12 - ECOLINE OU SIMILAR  
UND 

      

3,00  
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4.8 MERCADO 

LUMINÁRIA DE EMBUTIR CLEAN FACE 

RETA,MOLDURA BRANCA, PARA DUAS 

LÂMPADAS TUBULARES T8 (60CM), PROMOGAL 

CÓD. BR3706 OU SIMILAR, INCLUSIVE LÂMPADAS 

UND 
      

2,00  
    

4.9 MERCADO 

LUMINÁRIA DE EMBUTIR CLEAN FACE 

RETA,MOLDURA BRANCA, PARA DUAS 

LÂMPADAS TUBULARES T8 (1,20M), PROMOGAL 

BR3708 OU SIMILAR, INCLUSIVE LÂMPADAS 

UND 
      

6,00  
    

4.10 MERCADO 

LUMINÁRIA DE EMBUTIR QUADRADA CLEAN 

FACE RETA (20X20CM), MOLDURA BRANCA, 

PARA DUAS LÂMPADAS, PROMOGAL CÓD. 

BR3701 OU SIMILAR, INCLUSIVE LÂMPADAS 

UND 
      

2,00  
    

4.11 MERCADO 
LUMINÁRIA EMBUTIDA QUADRADA COM 

LÂMPADA TIPO DICRÓICA EM LED 
UND 

      

4,00  
    

4.12 11148/ORSE 

EXAUSTOR PARA BANHEIRO, BIVOLT, REF.: C 80 

A, DA VENTOKIT OU SIMILAR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO 

UND 
      

3,00  
    

4.9 MERCADO 
ARANDELA QUADRADA EM ALUMINIO (10X10 

CM),  INCLUSIVE LAMPADA 
UND 

      

3,00  
    

5.0   INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA         

5.1 89957 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA 

(SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 

MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 

INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM 

ALVENARIA. 

UND 
    

13,00  
    

5.2 
EMLURB 

19.01.010 

PONTO DE ESGOTO PARA BACIA SANITARIA, 

INCLUSIVE TUBULACOES E CONEXOES EM PVC 

RIGIDO SOLDAVEIS, ATE A COLUNA OU O SUB-

COLETOR.  

PT 
      

4,00  
    

5.3 
EMLURB 

19.01.030 

PONTO DE ESGOTO PARA LAVATORIO OU 

MICTORIO, INCLUSIVE TUBULACOES E 

CONEXOES EM PVC RIGIDO SOLDAVEIS, ATE A 

COLUNA OU O SUB-COLETOR  

PT 
      

8,00  
    

5.4 
EMLURB 

19.01.040 

PONTO DE ESGOTO PARA RALO SIFONADO, 

INCLUSIVE RALO, TUBULACOES E CONEXOES EM 

PVC RIGIDO SOLDAVEIS , ATE A COLUNA OU O 

SUBCOLETOR. 

PT 
      

5,00  
    

5.5 72289 
CAIXA DE INSPEÇÃO 80X80X80CM EM 

ALVENARIA - EXECUÇÃO  
UND 

      

1,00  
    

5.6 MERCADO 
BANCADA EM GRANITO PRETO SÃO MARCOS 

(50X255) PARA TRÊS CUBAS DE EMBUTIR 
M² 

      

2,19  
    

5.7 MERCADO 
BANCADA EM GRANITO PRETO SÃO MARCOS 

(50X180) PARA DUAS CUBAS DE EMBUTIR 
M² 

      

1,44  
    

5.8 MERCADO 

CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR (60X30) 

BRANCA -  DECA OU SIMILAR CUBA DE EMBUTIR 

- DECA L.1071.17 OU SIMILAR 

UND 
      

5,00  
    

5.9 86935 

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, 

INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA EM METAL 

CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

 . AF_12/2013 

UND 1,00     



 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Rua Monte Castelo, 131, 1º andar - Boa Vista - Tel.: 3301.1263 

Instituída pela Resolução nº 355/2017 

- 22 - 

5.10 86895 

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA 

LAVATÓRIO 0,50 X 0,60 M - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UND 1,00     

5.11 MERCADO 

LAVATÓRIO DE LOUÇA COM COLUNA SUSPENSA, 

LINHA CITY - CELITE (COD. LAVATÓRIO: 20001; 

COD. COLUNA: 20202) OU SIMILAR 

UND 
      

1,00  
    

5.12 MERCADO 

BACIA SANITÁRIA CONVENCIONAL DE LOUÇA 

BRANCA PARA PESSOAS COM MOBILIDADE 

REDUZIDA (ALTURA DE 44CM), SEM ABERTURA 

FRONTAL, INCLUSO ASSENTO PLÁSTICO E 

ACESSÓRIOS PARA FIXAÇAO - VOGUE PLUS 

P.510.17 - DECA OU SIMILAR 

UND 
      

4,00  
    

5.13 MERCADO 
MICTÓRIO COM SIFÃO INTEGRADO PARA 

VÁLVULA EMBUTIDA  
UND 

      

2,00  
    

5.14 89709 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. 

UND 
      

7,00  
    

5.15 MERCADO 

VÁLVULA DE DESCARGA PARA VASO 

SANITÁRIO, COM ACABAMENTO CROMADO 

ANTIVANDALISMO - DOCOL COD.:. 01505106 OU 

SIMILAR 

UND 
      

4,00  
    

5.16 MERCADO 

VÁLVULA DE MICTÓRIO DOCOL PRESSMATIC 

ANTIVANDALISMO ALTA PRESSÃO  COD.: 

17015106 OU SIMILAR 

UND 
      

2,00  
    

5.17 94792 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 

ROSCÁVEL, 1, COM ACABAMENTO E CANOPLA 

CROMADOS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 
      

3,00  
    

6.0   ESQUADRIAS         

6.1 MERCADO 

PORTA DE MADEIRA DE LEI, MACICA, 

80X210X3,5CM, COM BATENTE E ALIZAR DE 1A, 

COM DOBRADICAS DE LATAO CROMADO COM 

ANEIS 

UND 
      

3,00  
    

6.2 MERCADO 

PORTAS EM PVC (80 X 210) COMPLETA, COR 

BRANCA, INCLUSIVE FERRAGENS E ACESSÓRIOS 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 
      

1,00  
    

6.3 MERCADO 

PORTA EM LAMINADO MELANÍMICO DE 

FÓRMICA ESTRUTURAL TS (60X190), COM PERFIS 

EM ALUMINIO, INCLUSIVE FECHADURA E 

ACESSÓRIOS 

UND 
      

3,00  
    

6.4 72144 

RECOLOCACAO DE FOLHAS DE PORTA DE 

PASSAGEM OU JANELA, CONSIDERANDO 

REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL 

UND 
      

1,00  
    

6.5 90831 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE 

BANHEIRO, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO 

MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UND 
      

3,00  
    

6.6 90830 

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, 

EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO 

MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UND 
      

3,00  
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6.7 10851 

PLACA DE ACRILICO TRANSPARENTE 

ADESIVADA PARA SINALIZACAO DE PORTAS, 

BORDA POLIDA, DE *25 X 8*, E = 6 MM 

UND 
      

3,00  
    

6.8 01778/ORSE 
MOLA HIDRÁULICA AÉREA DE AÇO PARA PORTA  

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UND 

      

3,00  
    

6.9 MERCADO PUXADOR TUBULAR EM ALUMINIO - 40 CM UND 
      

1,00  
    

6.10 MERCADO 
PLACA DE IMPACTO EM INOX - 0,8 MM  (80X40 

CM) 
UND 

      

2,00  
    

7.0   VIDROS E ACESSÓRIOS         

7.1 MERCADO 

ESPELHO 4MM BISOTADO E FIXADO SOBRE 

PAINÉL DE MADEIRA DE LEI COM SANCA PARA 

ILUMINAÇÃO EM FITA LED NAS LATERAIS ( 0,60 

X 1,00), NÃO INCLUSO  FITA LED 

UND 
      

5,00  
    

7.2 MERCADO 
FITA DE LED ADESIVA 3000K, 5M, COM FONTE -

GLIGHT OU SIMILAR 
UND 

      

2,00  
    

7.3 MERCADO FONTE PARA FITA LED UND 
      

1,00  
    

7.4 MERCADO 
ESPELHO PLANO INSTALADO EM MOLDURA DE 

GRANITO PRETO SÃO MARCOS (1,00X1,30) 
UND 

      

1,00  
    

8.0   METAIS         

8.1 MERCADO 

DISPENSER PAPEL HIGIÊNICO CAI CAI INOX 

PRIME, ACABAMENTO ESCOVADO, ABERTURA 

POR DISPOSITIVO ANTIVANDALISMO. DRACO 

COD.: 070100 OU SIMILAR 

UND 
      

4,00  
    

8.2 MERCADO 

TORNEIRA PARA LAVATÓRIO DE MESA 

PRESSMATIC JOIN COM REGULADOR DE TEMPO 

BACTERIA-FREE 

CÓD. 00767738 

UND 
      

5,00  
    

8.3 MERCADO 
TORNEIRA PARA LAVATÓRIO DE MESA 

PRESMATIC - DOCOL COD.: 00490706 OU SIMILAR 
UND 

      

1,00  
    

8.4 86911 

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" 

OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2013 

UND 1,00     

8.5 MERCADO 

DISPENSADOR PARA SABONETE/DETERGENTE 

DE MESA PRESSMATIC DOCOL 17200006 OU 

SIMILAR 

UND 
      

5,00  
    

8.6 MERCADO 

DISPENSADOR DE SABONETE LÍQUIDO SENSOR 

PAREDE, ACABAMENTO EM ALUMINIO 

ESCOVADO,  CAPACIDADE DE 800 ML. DRACO 

COD.: 070160 OU SIMILAR 

UND 
      

1,00  
    

8.7 MERCADO 
BARRA DE APOIO  EM AÇO INOX POLIDO, 

LARGURA 80 CM 
UND 

      

7,00  
    

8.8 MERCADO 
BARRA DE APOIO  EM AÇO INOX POLIDO, 

LARGURA 70 CM 
UND 

      

4,00  
    

8.9 MERCADO 
BARRA DE APOIO  EM AÇO INOX POLIDO, 

LARGURA 40 CM 
UND 

      

1,00  
    

8.10 MERCADO 
BARRA DE APOIO PARA LAVATÓRIO EM AÇO 

INOX POLIDO  
UND 

      

1,00  
    

8.11 MERCADO CABIDE CLEAN DA DECA 2060.C.CLN OU SIMILAR UND 
      

2,00  
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8.12 MERCADO 

SECADOR DE MÃOS DE AR QUENTE 

SENSORIZADO MEDI, APLICAÇÃO MÉDIO/ALTO 

TRÁFEGO, POTÊNCIA 2.750W, VELOCIDADE DO 

AR 85 KM/H - DRACO COD.: 070003 OU SIMILAR 

UND 
      

3,00  
    

9.0   PINTURA         

9.1 88496 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 

TETO, DUAS DEMÃOS. 
M² 

    

93,85  
    

9.2 88497 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
M² 

  

106,71  
    

9.3 73739/001 
PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, 

DUAS DEMAOS  
M² 

    

10,08  
    

9.4 88489 
PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS 
M² 

    

21,54  
    

9.5 88488 
PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. 
M² 

    

83,03  
    

10.0   FORRO         

10.1 73986/001 

FORRO DE GESSO EM PLACAS 60X60CM, 

ESPESSURA 1,2CM, INCLUSIVE FIXACAO COM 

ARAME 

M² 
    

20,30  
    

11.0   INSTALAÇÕES DE AR-CONDICIONADO         

11.1 39847 
AR-CONDICIONADO FRIO SPLIT HI-WALL 

(PAREDE) 12000 BTU/H 
UND 

      

1,00  
    

11.2 39845 
AR-CONDICIONADO FRIO SPLIT HI-WALL 

(PAREDE) 7000 BTU/H 
UND 

      

2,00  
    

11.3 89865 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 

EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M 
      

8,00  
    

11.4 MERCADO 

CANALETA DE PVC PARA ACABAMENTO DE 

TUBULAÇÃO DE SPLIT (60MM X 65MM), 

INCLUSIVE ACESSÓRIOS 

M 
    

13,00  
    

12.0   MARCENARIA         

12.1 MERCADO 

ARMÁRIO EM MDF NAVAL REVESTIDO 

EXTERNAMENTE E INTERNAMENTE COM 

LAMINADO, COM 3 PORTAS (FRISADAS), 1 

GAVETA COM CORREDIÇA TELESCÓPICA E 

NICHO PARA FRIGOBAR. (2,28M X 1,22M X 0,5M) - 

INCLUSIVE PUXADORES 

UND 
      

1,00  
    

12.2 MERCADO 

ARMÁRIO EM MDF NAVAL REVESTIDO 

EXTERNAMENTE E INTERNAMENTE COM 

LAMINADO BRANCO, COM 3 PORTAS, 4 GAVETAS 

E UM NICHO REVESTIDO EM LAMINADO 

MADEIRADO. (0,76M X 1,66M X 0,55M) - 

INCLUSIVE PUXADORES 

UND 
      

1,00  
    

12.3 MERCADO 
MESA EM "L", TAMPO MADEIRADO E FÓRMICA 

BRANCA NA ESTRUTURA (0,76M X 1,70M X 0,70M) 
UND 

      

1,00  
    

12.4 MERCADO 

ARMÁRIO EM MDF NAVAL REVESTIDO 

EXTERNAMENTE E INTERNAMENTE COM 

LAMINADO BRANCO, COM 3 PORTAS, 4 GAVETAS 

E UM NICHO REVESTIDO EM LAMINADO 

MADEIRADO. (2,55M X 2,13M X 0,55M) - 

INCLUSIVE PUXADORES 

UND 
      

1,00  
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12.5 MERCADO 
PAINÉL EM MDF NAVAL REVESTIDO COM 

LAMINADO MADEIRADO (2,42M X 1,30M) 
M² 

      

1,00  
    

13.0   SERVIÇOS FINAIS         

13.1 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA M² 
    

27,20  
    

                

TOTAL GERAL                     

                

VALOR R$:             

                

Recife, 03 de Julho de 2017. 

 

 

 

 

Edson Joaquim de Souza 

Engenheiro Civil – Crea PB 1030453 

Departamento de Administração 
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PROJETO ARQUITETÔNICO - IMAGENS 
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   WC MASCULINO 
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   WC ACESSÍVEL 

  
 WC ACESSÍVEL 

 
 

WC ACESSÍVEL 
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CONVITE Nº 01/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2017 

ANEXO II – MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE REFORMA DOS 

BANHEIROS DO ED. SEDE QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO, A CÂMARA 

MUNICIPAL DO RECIFE E, DE OUTRO 

LADO A EMPRESA ................., NA FORMA 

ABAIXO ADUZIDA. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, entidade do Poder Legislativo Municipal, inscrita no 

CNPJ/ MF sob o nº 08.903.189/0001-34, sediada na Rua Monte Castelo n° 410, nesta cidade, 

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Presidente, Vereador 

EDUARDO AMORIM MARQUES DA CUNHA, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n.º 

745.442.254-34, portador da cédula de identidade n.º 3.186.341/SSP-PE, residente e domiciliado nesta 

cidade e pelo Primeiro Secretário, Vereador MARCO AURÉLIO DE MEDEIROS LIMA, 

brasileiro, divorciado, inscrito no CPF/MF sob o n.º 420.338.294-72, portador da cédula de identidade 

n.º 2.484.173-SDS/PE, residente e domiciliado nesta Cidade, e, do outro lado, a empresa 

____________________________ doravante designada CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº _______________ com  sede  na __________________, número, bairro, nesta cidade, neste ato 

representada pelo Sr. ______________________, brasileiro, estado civil, inscrito no CPF/MF sob o nº 

_______________, portador da cédula de identidade nº ____________ SSP/PE, residente e 

domiciliado nesta cidade, celebram o presente Contrato, vinculado ao Processo Administrativo n
o
 

023/2017/SCG, instaurado sob a modalidade CONVITE n
o
 01/2017, tudo de conformidade com as 

disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que 

mutuamente outorgam e estabelecem na forma adiante articulada. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato a prestação dos serviços de REFORMA DOS BANHEIROS 

DO ED. SEDE para a CONTRATANTE, tudo de conformidade com o especificado no Anexo I do 

Edital – Projeto Básico, que passa a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 

 

Este contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado a critério da Administração, nos termos do art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, até o limite previsto do valor para Convite. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

Pela prestação dos serviços, objeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA o valor total de R$ ________,00 ( x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x ),  fixo e 

irreajustável, na conformidade da proposta da CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento dar-se-á em quinzenalmente pelo Departamento de 

Finanças da Câmara Municipal do Recife, e será efetuado até o 5
o
 (quinto) dia útil após a apresentação 

pela CONTRATADA da Nota Fiscal de Serviços devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, a ser 

designado através de Termo do Primeiro Secretário da Câmara Municipal do Recife. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento fica condicionado à apresentação pela a CONTRATADA 

ao Departamento de Finanças da CONTRATANTE, dos documentos abaixo relacionados, relativo ao 

mês anterior ao da prestação de serviços: 

  

a) Apresentação de documentação, que comprovem sua regularidade com a 

Seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

b) Guia de Recolhimento do ISS; e 

c) Cumprimento de todas as obrigações acessórias com Fazendas Municipal, 

Estadual e Federal, e inclusive GFIP (Previdência Social). 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes deste contrato correrão, no exercício de 2017, por conta da Dotação 

Orçamentária nº 01 01 2.002 4.4.90.51, mediante nota de empenho nº 2017............, emitida em 

.../...../2017. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

Constituem obrigações das partes, além das disposições previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e do 

contido no Projeto Básico: 

 

5.1 – DA CONTRATADA 

 

5.1.1 – executar de acordo com sua proposta, normas legais, ato convocatório e cláusulas 

deste Contrato, o objeto contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento 

das obrigações assumidas; 

 

5.1.2 – responsabilizar-se, civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei por 

quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos 

seus empregados ou prepostos à CONTRATANTE ou a terceiros; 
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5.1.3 – reparar, corrigir, remover, refazer, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto deste contrato quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

execução ou dos materiais aplicados; 

 

5.1.4 – manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive a 

manutenção de um Engenheiro/Arquiteto responsável pelos serviços; 

 

5.1.5 - indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do 

contrato. Na dispensa deste, deverá o fato ser comunicado, imediatamente, à 

CONTRATANTE, com indicação do substituto; 

 

5.1.6 – assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE; 

 

5.1.7 – providenciar junto ao CREA - Conselho Regional de Arquitetura e Engenharia ou 

CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, a ART – Anotação de Responsabilidade 

Técnica dos serviços objeto deste contrato; 

 

5.2 – DA CONTRATANTE 

 

5.2.1 – Solicitar e acompanhar a execução do objeto deste instrumento, bem como efetivar a 

satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste Contrato; 

 

5.2.2 – Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

CONTRATADA, e pertinentes ao objeto do presente contrato. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, dentro do limite previsto no Art. 65, parágrafo 

1º, da Lei Federal nº8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do Contrato, a ser designado 

através de Termo do Primeiro Secretário, que deverá após conferir e aprovar os serviços executados, 

atestar as respectivas faturas. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

 

Pela infringência a qualquer das cláusulas aqui ajustadas, bem como aos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 

Federal nº 8.666 e alterações posteriores e notadamente quando, no atesto do objeto deste contrato pela 

CONTRATANTE, verificar-se incorreções resultantes da execução dos serviços, a CONTRATANTE 

aplicará a multa contratual correspondente a 10% (dez por cento) do preço total deste contrato, 

assegurada a prévia defesa, devendo o respectivo valor ser recolhido pela CONTRATADA ao 

Departamento de Finanças da CONTRATANTE no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do 

recebimento da notificação da penalidade, sem prejuízo da rescisão por parte da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

 

A inexecução total ou parcial deste Contrato dará ensejo à sua rescisão, assegurada à prévia defesa e 

observadas as disposições deste Contrato e da Lei Federal nº 8.666/93, notadamente nos artigos 77 a 

80, sem prejuízo das penalidades determinadas em lei e neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DOCUMENTOS 

 

Faz parte integrante deste contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos, 

devidamente rubricados pelas partes: Edital de CONVITE Nº 01/2017 e seus Anexos, o Termo de 

Homologação/Adjudicação e a Proposta de Preços da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

O regime de que trata o presente Contrato é o de execução indireta, do tipo menor preço global.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 

 

A presente contratação foi provocada pelo Memorando nº 0043/2017/SCG datado de 03/02/2017 da 

Secretaria de Coordenação Geral e, que originou o PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 

023/2017/SCG, na modalidade CONVITE, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, autuado sob o nº 

01/2017.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, como 

o competente para dirimir todas e quaisquer controvérsias resultantes do presente contrato, 

renunciando, expressamente, a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. 
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E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma, para um único efeito de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo 

assistiram e subscreve, sendo a seguir registrado em livro próprio da Procuradoria Legislativa, 

conforme dispõe o art. 60 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Recife,       de                   de 2017. 

 

 

EDUARDO AMORIM MARQUES DA CUNHA 

Presidente da Câmara Municipal do Recife 

CONTRATANTE 

 

 

MARCO AURÉLIO DE MEDEIROS LIMA  

Primeiro Secretário da Câmara Municipal do Recife 

CONTRATANTE 

   

 

XXXXXXXXXXXXXXXXX.  

CONTRATADA 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 

TESTEMUNHAS: 

 

1.  ____________________________                      2. _____________________________                       

CPF/MF nº - ____________________                      CPF/MF nº - ____________________ 


